COMISSÃO DE REDAÇÃO





Redação Final do Projeto de Lei nº. 2, de 16 de fevereiro de 1998, do Executivo.





Diante do resultado da votação, e de acordo com o art. 139 do Regimento, oferecemos a redação final do projeto.





“ESTABELECE ATRIBUIÇÃO  E COMPETÊNCIA  DO


				PODER PÚBLICO MUNICIPAL PARA O DESENVOL-


				VIMENTO  DAS  AÇÕES  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁ-


				RIA,  DE  ACORDO  COM  A CONSTITUIÇÃO  FEDE-


				RAL, A LEI ORGÂNICA DE SAÚDE Nº 8.080/90, A LEI


				Nº 8.142/90  E  A  LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL


				Nº 791/95.





Artigo 1º - Fica o Executivo municipal autorizado a criar o Grupo Técnico de Vigilância Sanitária, subordinado diretamente ao Departamento de Saúde de Cordeirópolis 
